
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU
www.camaradeparaguacu.mg.gov.br

CNPJ Nº 07.480.746/0001-99

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo n° 034/2025
Inexigibilidade n° 006/2025

1. DO OBJETO

1.1.  Utilização  de  Sistema  Próprio  para  realizar  processos  licitatórios  de  forma 
eletrônica,  para  utilização  dos  servidores,  objetivando  atender  as  necessidades  da 
Câmara Municipal de Paraguaçu, MG.

Item Especificação Unid Qtd Valor 
Unit.

Valor 
total

01

Utilização de Sistema Próprio para realizar 
processos licitatórios de forma eletrônica, 
para utilização dos servidores, objetivando 
atender  as  necessidades  da  Câmara 
Municipal de Paraguaçu, MG.

Serviços 
/mês

indeterminada R$ 0,00  R$ 0,00

1.2.Empresa  a  ser  contratada  é  LICITAR  DIGITAL  SERVICOS  EM  TECNOLOGIA  DA 
INFORMACAO LTDA, CNPJ n° 35.125.567/0001-79.

1.3.A resolução nº 001/2024, desta Casa, dispensa a elaboração de análise de riscos,  
conforme previsão no seu art.64 §1°.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A  contratação  é  necessária  para  aprimorar  a  eficiência,  transparência  e 
padronização  dos  processos  de  contratação  do  órgão,  em  conformidade  com  os 
princípios da Lei nº 14.133/2021 e com diretrizes de modernização administrativa.

A Licitar Digital é gratuita para o Órgão Público, integrada ao PNCP e oferece plataforma  
com funcionalidades específicas e exclusivas para:

 Planejamento, elaboração e gerenciamento das contratações;

 Suporte operacional e técnico qualificado;

 Gestão centralizada de documentos e fluxos;

 Acompanhamento de todas as fases das licitações;
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 Ferramentas analíticas e modelos operacionais padronizados.

Essas características justificam a contratação direta,  dado que não há condições de 
competição efetiva, configurando hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do 
art. 74, caput, da Lei 14.133/2021, que trata de inviabilidade de competição.
Além de manter a padronização, conforme os processos publicados nela anteriormente.

3. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

A contratação direta fundamenta-se no artigo 74 da Lei 14.133/2021, conforme 
segue:

Art. 74, caput – quando houver inviabilidade de competição;

Art.  74,  inciso I  – aplicável  quando o fornecedor é exclusivo, situação que pode ser 
comprovada mediante declaração do fabricante ou distribuidor autorizado (se aplicável);
Art.  74,  inciso  III  –  aplicável  para  serviços  técnicos  especializados  de  natureza 
predominantemente  intelectual,  quando  prestados  por  empresa  de  notória 
especialização, vinculados à área de licitações e contratações públicas.
A Licitar Digital se enquadra no inciso I,  II ou II,  conforme documentação juntada ao 
processo (declaração de exclusividade, comprovação de singularidade da solução ou 
comprovação de notória especialização).
A  plataforma  Licitar  Digital  possui  características  técnicas  singulares  e  de  difícil  
substituição por outras soluções de mercado, tais como:

Plataforma  proprietária  e  exclusiva,  sem  equivalentes  funcionais  que  integrem 
planejamento, gestão documental, suporte e execução de licitações numa única solução;

Metodologia e recursos técnicos próprios, incluindo modelos padronizados, automações 
e ferramentas analíticas especializadas;

Suporte técnico especializado prestado diretamente pela desenvolvedora;

Histórico consolidado de atendimento a órgãos públicos e reconhecimento técnico na 
área de licitações e contratações.

Contêm as funcionalidades previstas no Decreto Federal nº 10.024/2019 e Lei Federal nº 
14.133/21.

ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE CERTIFICA: 

 Que  a  empresa  LICITAR  DIGITAL  SERVIÇOS  EM  TECNOLOGIA  DA 
INFORMAÇÃO LTDA É a única desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de 
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comercialização em todo território nacional do programa para computador <<Plataforma 
Licitar Digital>>.

 Que  todos  os  módulos,  recursos,  funções  e/ou  características  técnicas  do 
programa para computador << Plataforma Licitar Digital >> foram desenvolvidas no País,  
com  tecnologia  e  mão-de-obra  nacional,  representando  100%  (cem  por  cento)  do 
programa para computador para efeitos de certificação de origem.
Esses elementos comprovam singularidade e/ou notória especialização, conforme art. 
74, inciso I, II ou III, conforme da documentação inserida no processo.

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

a) Manter o funcionamento da PLATAFORMA DA LICITAR DIGITAL, comprometendo-se 
em analisar  e  implementar,  a  seu critério,  quando necessárias  e  viáveis,  alterações 
visando a melhoria do sistema;
b) Restabelecer, com maior brevidade possível, a PLATAFORMA DA LICITAR DIGITAL, 
quando eventualmente ocorrer  sua indisponibilidade,  por  motivos  técnicos,  falhas na 
internet  ou  por  outras  circunstâncias  alheias  à  vontade  da  LICITAR  DIGITAL,  não 
assumindo qualquer responsabilidade pelas ocorrências a que não tiver dado causa;

c) Indisponibilizar a PLATAFORMA LICITAR DIGITAL para utilização, com prévio aviso 
ao  PODER  LEGISLATIVO  DO  MUNICÍPIO  DE  PARAGUAÇU E  AOS 
FORNECEDORES, por meio de mensagem eletrônica e avisos no website da LICITAR 
DIGITAL, em função da necessidade de realização de manutenção, reparos inadiáveis, 
alterações e outras exigências técnicas. As manutenções da PLATAFORMA DA LICITAR 
DIGITAL ocorrerão preferencialmente em dias não úteis;

d)  Manter  o  sigilo  sobre  todas  as  informações  consideradas  como  sigilosas  pelo 
regulamento  do  PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PARAGUAÇU (chaves, 
senhas, identificação dos fornecedores até o momento da divulgação do resultado da 
licitação, dentre outras);

e)  Prestar ao  PODER  LEGISLATIVO  DO  MUNICÍPIO  DE  PARAGUAÇU,  suporte 
técnico  via  telefone,  chat,  WhatsApp,  e-mail  e  videoconferência,  ou,  havendo 
necessidade, de forma presencial;

f) Suspender o acesso a PLATAFORMA DA LICITAR DIGITAL em caso de tentativa de 
violação ao respectivo sítio, não observância da legislação que normativa as compras e  
contratações via Internet, descumprimento das obrigações previstas neste TERMO DE 
CESSÃO ou qualquer outra circunstância que possa vir a colocar em risco a segurança 
e  a  integridade  do  serviço  disponibilizado  aos  usuários  ou  da  licitação  em  curso, 
mediante comunicação ao PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PARAGUAÇU e, 
quando necessário, aos fornecedores cadastrados; e

g) Manter armazenado por no mínimo 24 (vinte e quatro) meses os dados dos processos 
licitatórios concluídos.

h) Acesso integral à plataforma Licitar Digital;

i) Treinamento (caso necessário);
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j) Suporte técnico contínuo;
l) Atualizações e melhorias sem custo adicional;
m) Consultoria assistida dentro da plataforma;

4. VIGÊNCIA E VALOR:

4.1. Vigência: indeterminada após a assinatura do contrato.

4.2. Valor total: R$ 00,00 (zero reais).

5.0 CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO:

6.1. O Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica – TCU;
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

b) Cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério 
da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União;
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:903475405890::NO:3,4,6 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc 
c) Cadastro Nacional de Condenações civis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.
https://cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa jurídica licitante e 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.3. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.
6.3.2. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua 
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.
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6.3.4. O  licitante  deverá  encaminhar  os  documentos  de  habilitação  conforme 
especificado nos níveis:

Nível I – Credenciamento:

 Inscrição Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
 Documento de Identificação de um dos dirigente(s), sócio(s).

Nível II – Habilitação Jurídica:

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado do documento de eleição de seus administradores:
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,  a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
c) Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento 
comprobatório de seus administradores;
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020.
e) Sociedades  estrangeiras  que  não  funcionem  no  país  devem  apresentar 
documentos de habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder 
Executivo Federal, inicialmente em tradução livre.
f) Sociedade simples:  inscrição do ato  constitutivo no Registro  Civil  de  Pessoas 
Jurídicas do local  de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária, 
respectivamente,  no Registro  Civil  das Pessoas Jurídicas ou no Registro  Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
h) Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com  a  ata  da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
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 Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as 
alterações ou da consolidação respectiva.

Nível III - Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista:

 Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN:
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa 
de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND),  
expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela 
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa;

 Comprovante de Regularidade do FGTS:
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
comprovada  através  de  apresentação  de  certidão  fornecida  pela  Caixa  Econômica 
Federal;

 Comprovante de Regularidade perante a Justiça do Trabalho:
Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo 
com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST.

Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual e Municipal:
  Comprovante de Regularidade com a Fazenda Estadual, comprovada através 
de  Certidão  de  Regularidade  Fiscal  –  CRF,  emitida  pela  Secretaria  da  Fazenda  do 
domicílio ou sede da licitante. 

  Comprovante de Regularidade com a Fazenda Municipal;

  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Estadual/Distrital  e 
Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;

6.4. O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de  contribuintes 
estadual e municipal.

6.5. As  Microempresas,  as  Empresas  de  Pequeno  Porte  e  o  Microempreendedor 
Individual  (MEI)  deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de 
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comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA,  mesmo que apresente 
alguma  restrição,  sendo  a  comprovação  efetiva  exigível  somente  para  efeito  de 
contratação, nos termos dos arts.  42 e 43 da LC 123, de 2006 e art.  4º do Decreto 
Federal 8.538, de 2015. 

Nível V - Qualificação Econômico-Financeira:

 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

6.6.  Documentos complementares:
 Declaração  de  cumprimento  do  disposto  no  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da 
Constituição Federal;

 Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, conforme art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021;

 Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e 
societário, servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo funções de gerência 
ou administração, ou servidor do contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º,  
§ 1º, da Lei nº 14.133/2021.

 Declaração  de  que  não  há  sanções  vigentes  que  legalmente  proíbam  a 
participante de licitar e/ou contratar com o contratante.

5. PREPOSTO 
5.1 A Contratada designará formalmente um preposto da empresa, antes do início da 
execução do serviço,  indicando no instrumento  os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado.

6 DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.1 O CONTRATADO não poderá contratar subcontratação para realizar atividades de 
tratamento de dados pessoais sem notificação prévia.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei  nº  14.133,  de 2021,  e  cada parte  responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
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7.2  Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por  
escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se  o  uso  de  mensagem 
eletrônica para esse fim.

7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5  Após a  assinatura  do contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou entidade 
poderá  convocar  o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do  plano  complementar  de  execução  da  contratada,  quando  houver,  do  método  de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização:

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato,  ou  pelos  respectivos  substitutos  (Lei  n°  14.133,  de  2021,  art.  117,  caput). 
Fiscalização Técnica

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); do 
contrato  acompanhará a execução do contrato,  para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, 
de 2021, art. 117, §1°, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

7.7.2.  Identificada qualquer  inexatidão ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a  
situação  que  demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua 
competência,  para  que adote  as medidas necessárias  e saneadoras,  se  for  o  caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
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7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

7.7.6.  A Servidora responsável pela fiscalização e  gestão desse contrato será a 
servidora Sra. Vitória Araujo Costa.

Fiscalização Administrativa

7.8.  O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de 
habilitação da  contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as 
glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº  
11.246,  de  2022).  6.8.1.  Caso ocorra  descumprimento  das obrigações contratuais,  o 
fiscal  administrativo  do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema, 
reportando  ao  gestor  do  contrato  para  que  tome  as  providências  cabíveis,  quando 
ultrapassar a competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das  alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à 
verificação da necessidade de adequações do contrato  para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

7.10.  O  gestor  do  contrato  acompanhará  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

7.12.  O gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada 
pelos fiscais  técnico,  administrativo  e  setorial  quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,  
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
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aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de  obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

7.13.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,  
X).

7.14.  O gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  final  com informações  sobre  a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI).

7.15.  O  gestor  do  contrato  deverá  enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7.16  Neste  processo  de  inexigibilidade  teremos  como  objeto  contratual  o  Termo de 
Cessão.

9. DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

9.1.  Em  virtude  da  contratação  por  escopo,  não  há  que  se  falar  em  prorrogação 
contratual.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
10.1 A contratação será realizada por meio de inexigibilidade de licitação, art. 74 da Lei  
nº 14.133/2021.

Paraguaçu, 27 de novembro de 2025.

CINTIA ARAUJO DA COSTA PEREIRA 
Membro da equipe de contratação
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